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#AD10562#  

 VOLTAR 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109 - AUXÍLIO EMERGENCIAL RESIDUAL - CONDICIONALIDADES 
- SUSPENSÃO - DISPOSIÇÕES 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 e 109 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; acrescenta à Constituição Federal os arts. 164-A, 
167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e institui regras transitórias sobre redução de benefícios tributários; 
desvincula parcialmente o superávit financeiro de fundos públicos; e suspende condicionalidades para 
realização de despesas com concessão de auxílio emergencial residual para enfrentar as consequências 
sociais e econômicas da pandemia da Covid-19. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 
e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior: 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 37. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 
realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 
resultados alcançados, na forma da lei." (NR) 

 
 "Art. 49. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 
167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição." (NR) 

 
 "Art. 84. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública de âmbito 
nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 163. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 
109/2021, a qual, entre outras providências, suspende condicionalidades para a realização de despesas com 
a concessão de auxílio emergencial residual, para enfrentar as consequências sociais e econômicas 
decorrentes da pandemia da Covid-19. 
 Assim, durante o exercício financeiro de 2021, a proposição legislativa com o propósito exclusivo de 
conceder o referido auxílio emergencial residual fica dispensada da observância das limitações legais quanto 
à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 
 As despesas decorrentes da concessão do auxílio em questão, realizadas no exercício financeiro de 
2021: 
 - não são consideradas, até o limite de R$ 44.000.000.000,00, para fins dos limites estabelecidos 
na Emenda Constitucional nº 109/2021; e 
 - devem ser atendida por meio de crédito extraordinário. 
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 a) indicadores de sua apuração; 
 b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 
 c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em legislação; 
 d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 
 e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 
 Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode 
autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição." (NR) 

 
 "Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem conduzir suas políticas 
fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da lei complementar referida 
no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 
 Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir a 
compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida." 

 
 "Art. 165. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 
 ....................................................................... 
 § 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do 
monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição." 
(NR) 

 
 "Art. 167. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a 
vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação 
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 
 ....................................................................... 
 § 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as 
alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para pagamento 
de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. 
 ....................................................................... 
 § 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite de que 
trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no contexto da 
gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão consideradas no exercício financeiro em que 
for realizada a respectiva despesa." (NR) 

 
 "Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 
receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao 
Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, aplicar o 
mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 
 I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo; 
 II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 
 III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 
 a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 
 b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
 c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; e 
 d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 
formação de militares; 
 V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 
IV deste caput; 
 VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, 
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do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 
 VII - criação de despesa obrigatória; 
 VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º desta 
Constituição; 
 IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 
renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e 
subvenções; 
 X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 
 § 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, 
sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, no 
todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado 
aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos. 
 § 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à 
apreciação do Poder Legislativo. 
 § 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, quando: 
 I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 
 II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou 
 III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a 
sua aprovação pelo Poder Legislativo. 
 § 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 
 § 5º As disposições de que trata este artigo: 
 I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem 
sobre o erário; 
 II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e 
legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 
 § 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 
previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com 
declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 
 I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido; 
 II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais dependentes, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, 
ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma de operações 
típicas das agências financeiras oficiais de fomento." 

 
 "Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, decretado 
pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a União deve adotar regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, 
somente naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição." 

 
 "Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus 
efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode adotar 
processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, 
serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a todos os 
concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 
prejuízo do controle dos órgãos competentes." 

 
 "Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de 
enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua 
duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados da 
observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 
 Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o 
art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição." 
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 "Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a 
calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 167 desta 
Constituição." 

 
 "Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o art. 
167-B desta Constituição: 
 I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade 
pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a contratação de operações 
de crédito, bem como sua verificação; 
 II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao 
reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de combate à 
calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 
 § 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos aplicáveis 
durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 
 § 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 
 I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 
 II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 desta 
Constituição; 
 III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de empréstimos 
compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades determinadas ou das 
receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas com finalidades contratualmente 
determinadas." 

 
 "Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término da 
calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 
 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X do caput 
do art. 167-A desta Constituição. 
 § 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea "c" do inciso I do caput do art. 
159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo ser efetuada nos 
mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da calamidade. 
 § 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das vedações 
referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na integralidade, estarão 
submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, enquanto perdurarem seus efeitos 
para a União." 

 
 "Art. 168. ........................................................ 
 § 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 
duodecimais. 
 § 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo deve 
ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras 
parcelas duodecimais do exercício seguinte." (NR) 

 
 "Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, se 
encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus 
débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice que venha a substituí-lo, depositando 
mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração deste, 
1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas 
no segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos 
e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em 
vigor do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de pagamento a ser 
anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. 
 ....................................................................... 
 § 4º (Revogado). 
 I - (revogado); 
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 II - (revogado); 
 III - (revogado); 
 IV - (revogado)." (NR) 

 
 "Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das despesas sujeitas 
aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a proporção da despesa 
obrigatória primária em relação à despesa primária total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), 
aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o final do exercício a que se refere a lei orçamentária, sem 
prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações: 
 I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo; 
 ....................................................................... 
 IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 
 a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 
 b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
 c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal; e 
 d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 
formação de militares; 
 ....................................................................... 
 VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, 
do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e empregados públicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 
 ....................................................................... 
 IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer membro de 
Poder, servidor ou empregado da administração pública e a seus dependentes, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das 
medidas de que trata este artigo. 
 § 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando acionadas as 
vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos em cada inciso. 
 § 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o Poder Executivo, 
ficam vedadas: 
 ....................................................................... 
 § 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica vedada a 
concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição Federal. 
 § 4º As disposições deste artigo: 
 I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem sobre o 
erário; 
 II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e 
legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas; e 
 III - aplicam-se também a proposições legislativas. 
 § 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se aplica a medidas 
de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração." (NR) 

 
 Art. 3º Durante o exercício financeiro de 2021, a proposição legislativa com o propósito exclusivo de 
conceder auxílio emergencial residual para enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da 
Covid-19 fica dispensada da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 
 § 1º As despesas decorrentes da concessão do auxílio referido no caput deste artigo realizadas no 
exercício financeiro de 2021 não são consideradas, até o limite de R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro 
bilhões de reais), para fins de: 
 I - apuração da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.116, de 31 de 
dezembro de 2020; 
 II - limite para despesas primárias estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 § 2º As operações de crédito realizadas para custear a concessão do auxílio referido no caput deste 
artigo ficam ressalvadas do limite estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal. 
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 § 3º A despesa de que trata este artigo deve ser atendida por meio de crédito extraordinário. 
 § 4º A abertura do crédito extraordinário referido no § 3º deste artigo dar-seá independentemente da 
observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal. 
 § 5º O disposto neste artigo aplica-se apenas à União, vedada sua adoção pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios. 
 Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em até 6 (seis) meses após 
a promulgação desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual de incentivos e benefícios federais de 
natureza tributária, acompanhado das correspondentes proposições legislativas e das estimativas dos respectivos 
impactos orçamentários e financeiros. 
 § 1º As proposições legislativas a que se refere o caput devem propiciar, em conjunto, redução do 
montante total dos incentivos e benefícios referidos no caput deste artigo: 
 I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por cento), em termos 
anualizados, em relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da promulgação desta Emenda 
Constitucional; 
 II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% (dois por cento) do 
produto interno bruto. 
 § 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas estabelecidas no § 1º deste 
artigo, não se aplica aos incentivos e benefícios: 
 I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no parágrafo único do art. 146 
da Constituição Federal; 
 II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do inciso VI do caput do 
art. 150 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; 
 III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição 
Federal; 
 IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e às áreas de livre comércio e zonas francas estabelecidas na forma da lei; 
 V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e 
 VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de bolsas de estudo integrais 
e parciais para estudantes de cursos superiores em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins 
lucrativos. 
 § 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza tributária aquele assim 
definido na mais recente publicação do demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal. 
 § 4º Lei complementar tratará de: 
 I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a alteração de incentivo 
ou benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas jurídicas do qual decorra diminuição 
de receita ou aumento de despesa; 
 II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico sociais dos incentivos ou 
benefícios de que trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita dos respectivos resultados; 
 III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem prejuízo do plano 
emergencial de que trata o caput deste artigo. 
 Art. 5º Até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data da promulgação desta Emenda 
Constitucional, o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, apurados 
ao final de cada exercício, poderá ser destinado à amortização da dívida pública do respectivo ente. 
 § 1º Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das fontes de recursos dos 
fundos públicos do Poder Executivo será de livre aplicação. 
 § 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo: 
 I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por instituição financeira de 
caráter regional; 
 II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 
 Art. 6º Ficam revogados: 
 I - o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e 
 II - o § 4º do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto à alteração 
do art. 29-A da Constituição Federal, a qual entra em vigor a partir do início da primeira legislatura municipal 
após a data de publicação desta Emenda Constitucional. 
 Brasília, em 15 de março de 2021 
 

Mesa da Câmara dos Deputados 
 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
 

Mesa do Senado Federal 
 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 
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Deputado MARCELO RAMOS 
1º Vice-Presidente 
 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 
2º Vice-Presidente 
 
Deputado LUCIANO BIVAR 
1º Secretário 
 
Deputada MARÍLIA ARRAES 
2ª Secretária 
 
Deputada ROSE MODESTO 
3ª Secretária 
 
Deputada ROSANGELA GOMES 
4ª Secretária 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1º Vice-Presidente 
 
Senador ROMÁRIO 
2º Vice-Presidente 
 
Senador IRAJÁ 
1º Secretário 
 
Senador ELMANO FÉRRER 
2º Secretário 
 
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
3º Secretário 
 
Senador WEVERTON 
4º Secretário 

 
(DOU, 16.03.2021) 

 
BOAD10562---WIN/INTER 

 
 

#AD10564#  

 VOLTAR 

 

ADIAMENTO E O CANCELAMENTO DE SERVIÇOS, DE RESERVAS E DE EVENTOS DOS SETORES DE 
TURISMO E DE CULTURA - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
MEDIDA PROVISÓRIOA Nº 1.036, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 
 

Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, para dispor sobre medidas emergenciais para atenuar 
os efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º A ementa da Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia 
da covid-19 nos setores de turismo e de cultura." (NR) 

 
 Art. 2º A Lei nº 14.046, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente 
da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura." (NR) 
 
 "Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, 
incluídos shows e espetáculos, até 31 de dezembro de 2021, em decorrência da pandemia da covid-19, 
o prestador de serviços ou a sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os valores pagos 
pelo consumidor, desde que assegure: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.036/2021, altera a Lei nº 
14.046/2020 *(V. Bol. 1.879 - AD), para dispor sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 
decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura. 
 Fica prorrogado por um ano os prazos de adiamento e cancelamento de reservas turísticas e eventos 
culturais, como shows e espetáculos. 
 A norma estabelece ainda, a não obrigação da empresa de reembolsar os valores pagos pelos 
consumidores, desde que assegure a remarcação dos serviços, eventos ou reservas adiados ou cancelados, 
ou disponibilize crédito para uso na compra de outros serviços da empresa. 
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 ....................................................................... 
 § 4º O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo consumidor até 31 
de dezembro de 2022. 
 § 5º ................................................................ 
 ....................................................................... 
 II - a data-limite de 31 de dezembro de 2022, para ocorrer a remarcação dos serviços, das 
reservas e dos eventos adiados. 
 § 6º O prestador de serviço ou a sociedade empresária deverá restituir o valor recebido ao 
consumidor até 31 de dezembro de 2022, somente na hipótese de ficar impossibilitado de oferecer a 
remarcação dos serviços ou a disponibilização de crédito referidas nos incisos I e II do caput. 
 ....................................................................... 
 § 9º O disposto neste artigo aplica-se aos casos em que o serviço, a reserva ou o evento adiado 
tiver que ser novamente adiado, em razão de não terem cessado os efeitos da pandemia da covid-19 
referida no art. 1º na data da remarcação originária, e aplica-se aos novos eventos lançados no decorrer 
do período sob os efeitos da pandemia da covid-19 que não puderem ser realizados pelo mesmo motivo. 
 § 10. Na hipótese de o consumidor ter adquirido o crédito de que trata o inciso II do caput até 
a data de publicação da Medida Provisória nº 1.036, de 17 de março de 2021, o referido crédito poderá 
ser usufruído até 31 de dezembro de 2022." (NR) 

 
 "Art. 4º Os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do conteúdo, contratados 
até 31 de dezembro de 2021, que forem impactados por adiamentos ou por cancelamentos de eventos 
em decorrência da pandemia da covid19, incluídos shows, rodeios, espetáculos musicais e de artes 
cênicas, e os profissionais contratados para a realização desses eventos não terão obrigação de 
reembolsar imediatamente os valores dos serviços ou cachês, desde que o evento seja remarcado, 
respeitada a data-limite de 31 de dezembro de 2022 para a sua realização. 
 § 1º Na hipótese de os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do conteúdo e 
os demais profissionais contratados para a realização dos eventos de que trata o caput não prestarem 
os serviços contratados no prazo previsto, o valor recebido será restituído, atualizado monetariamente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, até 31 de dezembro de 2022, 
observadas as seguintes disposições: 
 ....................................................................... 
 § 2º Serão anuladas as multas por cancelamentos dos contratos de que trata este artigo que 
tenham sido emitidas até 31 de dezembro de 2021, na hipótese de os cancelamentos decorrerem das 
medidas de isolamento social adotadas para o combate à pandemia da covid-19." (NR) 

 
 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 17 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Gilson Machado Guimarães Neto 

 
(DOU, 18.03.2021) 

 
BOAD10564---WIN/INTER 

 
 

#AD10557#  

 VOLTAR 
 
CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS (COAF) - PARÂMETROS PARA DISPENSA 
DA SUPERVISÃO DE EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL - NORMAS 
 
INSTRUÇÃO NORMTIVA COAF Nº 6, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, por meio da Instrução Normativa 
COAF nº 6/2021, estabelece parâmetros para que se admita a dispensa prevista na Resolução COAF nº 
36/2021, publicada nesse Boletim. 
 A partir de junho de 2021, passam a vigorar os novos parâmetros estabelecidos para que se admita, 
a dispensa da aplicação das disposições da referida Resolução relativamente aos supervisionados que se 
enquadrem em categoria de menor porte e volume de operações, desde que, mediante justificativa 
circunstanciada, o supervisionado interessado conclua que: 
 a) se encontra alcançado pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações, 
assim considerados os supervisionados nele referidos contemplados pelo Simples Nacional, desde que o 
montante da sua movimentação financeira anual, apurada no ano fiscal precedente considerando o 
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somatório dos lançamentos a crédito e a débito em contas de depósito, incluindo as de poupança e de 
pagamento, não ultrapasse o equivalente a duas vezes o valor do limite de faturamento anual estabelecido 
para o enquadramento no regime; e 
 b) sua avaliação interna de risco, devidamente atualizada, evidencia serem baixos os riscos de lavagem 
de dinheiro, de financiamento do terrorismo e de financiamento de armas de destruição em massa (LD/FTP) 
relacionados a suas atividades. 
 A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada estabelecidas na referida norma, 
não elide a possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata a Resolução 
nº 36/2021, do Coaf, na forma do art. 12 da Lei nº 9.613/1998 , mediante processo administrativo 
sancionador em que se assegure às partes interessadas a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, caso se verifique a inconsistência da mencionada conclusão. 

 
Estabelece parâmetros para que se admita a dispensa prevista no art. 13 da Resolução nº 36, de 10 de 
março de 2021, do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf. 

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do art. 9º do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.663, de 1º 
de janeiro de 2019, mantido em vigor, na forma do art. 9º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019, no 
que compatível com a Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam estabelecidos, nos termos desta Instrução Normativa, parâmetros para que se admita, 
conforme o previsto no art. 13 da Resolução nº 36, de 10 de março de 2021, do Coaf, a dispensa da aplicação 
das disposições daquela Resolução relativamente aos supervisionados que se enquadrem em categoria de menor 
porte e volume de operações, desde que, mediante justificativa circunstanciada, o supervisionado interessado 
conclua que: 
 I - se encontra alcançado pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações, 
observado o critério fixado no art. 2º desta Instrução Normativa; e 
 II - sua avaliação interna de risco, devidamente atualizada, evidencia serem baixos os riscos de lavagem 
de dinheiro, de financiamento do terrorismo e de financiamento de armas de destruição em massa - LD/FTP 
relacionados a suas atividades. 
 Art. 2º São alcançados pelo enquadramento em categoria de menor porte e volume de operações de 
que trata o art. 1º os supervisionados nele referidos contemplados pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, desde que o montante da sua movimentação financeira anual, apurada no ano fiscal precedente 
considerando o somatório dos lançamentos a crédito e a débito em contas de depósito, incluindo as de poupança 
e de pagamento, não ultrapasse o equivalente a duas vezes o valor do limite de faturamento anual estabelecido 
para o enquadramento no Simples Nacional. 
 Art. 3º No tocante à justificativa circunstanciada e à avaliação interna de risco referidas no art. 1º, os 
supervisionados, para que possam beneficiar-se da dispensa prevista no art. 13 da Resolução nº 36, de 2021, 
do Coaf, devem atender a suas correlatas disposições, notadamente as contidas em seus Capítulos IV e VII, 
observando a respeito, ainda, o seguinte: 
 I - a justificativa circunstanciada deve ser documentada e comprovadamente aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, pelos seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da possibilidade de sua 
ampla responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, mesmo na ausência de 
aprovação devida; 
 II - os supervisionados devem comprovar documentalmente, quando requisitado, qualquer condição 
exigida para a dispensa referida no caput, assim como qualquer fato considerado nas correspondentes 
justificativa circunstanciada ou avaliação interna de risco; e 
 III - a avaliação interna de risco, para que possa ser considerada na forma do inciso II do art. 1º, deve 
ter tido a sua última atualização realizada há pelo menos dois anos ou mais recentemente, desde a última 
alteração significativa em perfil de risco correlato, observado o disposto no art. 6º da Resolução nº 36, de 2021, 
do Coaf, caso eventual alteração da espécie tenha ocorrido há menos tempo. 
 Art. 4º A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada referida no art. 1º não elide 
a possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata a Resolução nº 36, de 2021, 
do Coaf, na forma do art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, mediante processo administrativo sancionador em que 
se assegure às partes interessadas a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, caso se 
verifique a inconsistência da mencionada conclusão. 
 Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de 2021. 
 

RICARDO LIÁO 
 

(DOU, 11.03.2021) 
BOAD10557---WIN/INTER 
 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1899 

 

 
 

 

#AD10563#  

 VOLTAR 
 

COMERCIALIZAÇÃO DE GLP DESTINADO A USO DOMÉSTICO - CONTRIBUIÇÃO PARA OS 
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
(COFINS) - ALÍQUOTA - REDUÇÃO A ZERO - DISPOSIÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.012, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Disciplina a aplicação da redução a zero das alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita de 
comercialização de gás liquefeito de petróleo. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 11.945, de 4 de 
junho de 2009, e no inciso V do art. 1º e no inciso V do art. 2º do Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes na comercialização de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até treze quilogramas. 
 Art. 2º Para determinar a parcela do GLP a ser comercializado com alíquotas zero nos termos do art. 
1º, a pessoa jurídica produtora ou importadora deverá consultar os dados referentes à distribuidora adquirente 
do GLP na planilha "Vendas Totais de GLP por Recipientes (até 13kg e maiores de 13kg/granel)" constante do 
site da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) no endereço 
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/dados-demercado-glp. 
 Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e a ANP poderão celebrar 
convênio para estabelecer procedimentos relativos à troca de informações, destinados a aprimorar a elaboração 
da planilha de que trata o caput. 
 Art. 3º Consideradas as informações relativas aos últimos 6 (seis) meses disponíveis para a distribuidora 
adquirente em pelo menos uma das colunas "P13" e "OUTROS" da planilha referida no art. 2º, deverão ser 
calculadas a média de vendas mensais de GLP em recipientes de até 13kg ("P13") e a média do total de vendas 
de GLP ("P13" + "OUTROS"). 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.012/2021, disciplina a aplicação da redução a zero das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, incidentes 
sobre a comercialização de GLP destinado ao uso doméstico, envasado em recipientes de até 13 kg. 
 A determinação da parcela do GLP a ser comercializado com a redução da alíquota se dará pela 
consulta pelo produtor ou importador de GLP, dos dados relativos à distribuidora adquirente do produto, 
relativas aos últimos 6 meses. O cálculo se dará pela média de vendas mensais do produto, conforme 
instruções do Adendo desta Instrução Normativa, sendo que, na falta de informações relativas aos 6 meses 
anteriores, devem ser consideradas as informações dos meses disponíveis. Referido cálculo deve ser realizado 
com precisão de 2 casas decimais, arredondando-se a para maior a segunda casa decimal, quando o valor 
da terceira casa for maior que 5. 
 Caso a distribuidora adquirente não possua informações disponíveis, deverá informar mensalmente 
ao produtor ou importador por meio de declaração, conforme modelo preestabelecido no Adendo I, o 
percentual do total de GLP em recipientes de 13 kg, destinado ao uso doméstico. 
 As informações para o cálculo estão disponíveis na planilha “Vendas Totais de GLP por Recipientes 
(até 13kg e maiores de 13kg/granel), no site da ANP, no endereço eletrônico https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/dados-de-mercado-glp 
 Por fim, ficam convalidadas as operações de comercialização de GLP com alíquota zero do PIS/Pasep 
e Cofins, realizadas com base em declarações da distribuidora adquirente, similares a do mencionado Adendo 
I, no período entre a produção de efeitos do Decreto nº 10.638/2021 e a data de publicação desta Instrução 
Normativa, qual seja, 1º.3.2021 até 17.3.2021. 
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 § 1º Caso não haja as informações relativas aos últimos 6 (seis) meses referidas no caput, as médias 
serão calculadas com base nas informações dos meses disponíveis. 
 § 2º Caso não haja qualquer informação disponível para a distribuidora adquirente, ela deverá informar 
mensalmente à pessoa jurídica produtora ou importadora, mediante a declaração constante do Anexo I, o 
percentual do total de GLP adquirido no mês que será destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes 
de até treze quilogramas. 
 Art. 4º A parcela do GLP a ser comercializada com alíquotas zero da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins pela pessoa jurídica produtora ou importadora corresponderá à aplicação, sobre a quantidade total 
de GLP comercializado na operação, da relação percentual entre a média de vendas mensais de GLP em 
recipientes de até 13kg (média "P13") e a média do total de vendas de GLP (média "P13" + "OUTROS") da 
distribuidora adquirente, apuradas na forma do art. 3º. 
 Parágrafo único. Na hipótese do § 2º do art. 3º, a parcela do GLP a ser comercializada de que trata o 
caput corresponderá a aplicação, sobre a quantidade total de GLP comercializado na operação, do percentual 
informado pela distribuidora adquirente na declaração constante do Anexo I fornecida para o mês em que 
ocorrida a operação. 
 Art. 5º Para exemplificar a aplicação da sistemática estabelecida nos arts. 3º e 4º, o Anexo II apresenta 
3 (três) casos hipotéticos de apuração da parcela do GLP a ser comercializada com alíquotas zero da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica produtora ou importadora. 
 Art. 6º Os cálculos previstos nesta Instrução Normativa devem ser realizados com precisão de 2 (duas) 
casas decimais. 
 § 1º Se o algarismo da terceira casa decimal do número resultante do cálculo de que trata o caput for 
igual ou maior que 5 (cinco), arredonda-se o número substituindo-se o algarismo da segunda casa decimal pelo 
algarismo imediatamente superior. 
 § 2º No caso de relações percentuais, o cálculo deverá ser realizado com precisão de cinco casas 
decimais, aplicando-se o arredondamento de que trata o § 1º apenas ao número expresso em notação 
percentual. 
 Art. 7º Ficam convalidadas as operações de comercialização de GLP com alíquotas zero da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins realizadas com base em declarações análogas a do Anexo I, fornecidas pela 
distribuidora adquirente à pessoa jurídica produtora ou importadora, no período entre a produção de efeitos do 
Decreto nº 10.638, de 1º de março de 2021, e a data da publicação desta Instrução Normativa. 
 Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 17.03.2021) 
 
BOAD10563---WIN/INTER 

 
 

#AD10556#  

 VOLTAR 
 

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS (COAF) - CONTROLES INTERNOS DE 
PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO - FINANCIAMENTO DO TERRORISMO - DISPOSIÇÕES 
 
RESOLUÇÃO COAF Nº 36, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 
Disciplina a forma de adoção de políticas, procedimentos e controles internos de prevenção à lavagem 
de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição 
em massa que permitam o atendimento ao disposto nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de março 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, por meio da Resolução COAF nº 
36/2021, disciplina a forma como aqueles que se sujeitem à supervisão do Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, devem adotar, no cumprimento do dever estabelecido  políticas, 
procedimentos e controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e 
ao financiamento da proliferação de armas de destruição em massa - PLD/FTP. As disposições desta 
Resolução não revogam nem modificam normas anteriormente editadas pelo COAF, destinando-se a 
complementá-las. 
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de 1998, por aqueles que se sujeitem, nos termos do seu art. 14, § 1º, à supervisão do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras - Coaf. 

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.663, de 1º de janeiro 
de 2019, mantido em vigor, na forma do art. 9º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019, no que 
compatível com a Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, torna público que o Plenário do Conselho, em sessão 
realizada em 4 de fevereiro de 2021, com fundamento no art. 8º, incisos II e IV, do referido Estatuto, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 10, inciso III, e 14, § 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
 Art. 1º Esta Resolução disciplina a forma como aqueles que se sujeitem à supervisão do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras - Coaf, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
devem adotar, no cumprimento do dever estabelecido no seu art. 10, III, políticas, procedimentos e controles 
internos de prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e ao financiamento da 
proliferação de armas de destruição em massa - PLD/FTP que lhes permitam atender ao disposto nos arts. 10 e 
11 da Lei. 
 Parágrafo único. As disposições desta Resolução não revogam nem modificam normas anteriormente 
editadas pelo Coaf, destinando-se a complementá-las na disciplina da forma de cumprimento do dever 
estabelecido no art. 10, III, da Lei nº 9.613, de 1998. 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO 

 
 Art. 2º Os supervisionados devem implementar e manter política formulada com o objetivo de assegurar 
o cumprimento dos seus deveres PLD/FTP estabelecidos nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 1998, de modo 
compatível com seu porte e volume de operações e proporcional aos riscos correspondentes. 
 § 1º A política de que trata o caput deve contemplar, no mínimo: 
 I - diretrizes para: 
 a) definição de papéis e responsabilidades em relação ao cumprimento dos deveres especificados nas 
normas do Coaf, sem prejuízo da ampla responsabilização prevista no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998; 
 b) definição de procedimentos voltados à avaliação prévia de novos produtos e serviços, bem como da 
utilização de novas tecnologias, no tocante a riscos de lavagem de dinheiro, de financiamento do terrorismo e 
de financiamento de armas de destruição em massa - LD/FTP; 
 c) avaliação interna de riscos de LD/FTP; 
 d) promoção de cultura organizacional de PLD/FTP, contemplando, inclusive, funcionários, prestadores 
de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como parceiros com atuação relevante em 
modelos de negócio adotados pelo supervisionado, levando em conta as atividades correspondentes; 
 e) seleção e contratação de funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um 
modo geral, bem como parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, 
tendo em vista os riscos de LD/FTP relacionados à correspondente atuação; 
 f) contínua capacitação de funcionários sobre o tema da PLD/FTP; 
 g) implementação de procedimentos de: 
 h) coleta, verificação, validação e atualização de informações cadastrais, visando a conhecer clientes e 
outros sujeitos relevantes no contexto de suas atividades; 
 i) devido registro de operações, independentemente do modo como possam ser formalmente designadas 
no âmbito da entidade supervisionada; 
 j) monitoramento, seleção e análise de operações e situações atípicas ou suspeitas; 
 k) encaminhamento de comunicações devidas ao Coaf; e 
 II - comprometimento formal da alta administração com a efetividade e a adequação da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de PLD/FTP. 
 § 2º A política referida no caput deve ser divulgada aos funcionários, prestadores de serviços 
terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem como aos parceiros com atuação relevante em modelos 
de negócio adotados pelo supervisionado, mediante linguagem clara e acessível, em nível de detalhamento 
compatível com os papéis que desempenhem e com a sensibilidade das informações. 
 § 3º A política referida no caput deve ser documentada, mantida atualizada e aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, por seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla 
responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, mesmo na ausência de aprovação 
devida. 
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 Art. 3º Admite-se que supervisionado que integre conglomerado ou grupo econômico, inclusive com 
controle situado no exterior, cumpra o dever de que trata o art. 2º mediante adoção de política única de PLD/FTP 
porventura observada no âmbito do conglomerado ou grupo, desde que essa política única contemple o 
conteúdo mínimo indicado no § 1º do art. 2º. 
 Art. 4º A política de PLD/FTP adotada por supervisionados que integrem conglomerados ou grupos 
econômicos, na forma admitida pelo art. 3º ou não, deve contemplar, em todo caso, diretrizes para 
implementação de procedimentos de compartilhamento de informações no âmbito do conglomerado ou do 
grupo para fins de PLD/FTP, sem prejuízo de eventuais limites legais que devam ser observados no tocante a 
esse compartilhamento. 
 

CAPÍTULO III 
DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA DE PLD/FTP 

 
 Art. 5º As pessoas jurídicas supervisionadas devem dispor de estrutura de governança, compatível com 
seu porte e volume de operações e proporcional aos riscos de LD/FTP relacionados às suas atividades, visando 
a assegurar o cumprimento da política de que trata o art. 2º, bem como dos correlatos procedimentos e controles 
internos. 
 Parágrafo único. Independentemente do modo como se estabeleça a estrutura de governança prevista 
no caput, os administradores, em todo caso, não se eximem da sua responsabilidade, na forma do art. 12 da 
Lei nº 9.613, de 1998, pelo cumprimento dos deveres atribuídos a pessoas jurídicas supervisionadas pelos arts. 
10 e 11 da Lei e pelas correlatas normas do Coaf. 
 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO INTERNA DE RISCO 

 
 Art. 6º Os supervisionados devem realizar avaliação interna dos riscos de LD/FTP relacionados a suas 
atividades, de modo compatível com seu porte e volume de operações, com o objetivo de identificar e mensurar 
tais riscos. 
 § 1º Para identificação dos riscos de que trata o caput, a avaliação interna deve considerar, no mínimo, 
os perfis de risco: 
 I - dos clientes; 
 II - do próprio supervisionado, levando em conta seus modelos de negócio e áreas de atuação, inclusive 
geográficas; 
 III - das operações, independentemente do modo como possam ser formalmente designadas no âmbito 
da entidade supervisionada, levando em conta suas características, notadamente no que se refere a forma e 
meio de pagamento, bens, valores, ativos, produtos ou serviços envolvidos e instrumentos, tecnologias ou canais 
utilizados em sua realização; e 
 IV - dos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, bem 
como dos parceiros com atuação relevante em modelos de negócio adotados pelo supervisionado, levando em 
conta as atividades correspondentes. 
 § 2º Os riscos identificados devem ser avaliados quanto à sua probabilidade de ocorrência e quanto à 
magnitude dos impactos a eles associados. 
 § 3º Devem ser definidas categorias de risco que possibilitem a adoção de procedimentos e controles 
reforçados, para as situações de maior risco, e simplificados, para as de menor risco. 
 § 4º Devem ser utilizadas como subsídio para a avaliação interna de risco, quando disponíveis, 
avaliações correlatas realizadas pelo Poder Público. 
 § 5º Admite-se que supervisionado que integre conglomerado ou grupo econômico, inclusive com 
controle situado no exterior, cumpra o dever de que trata o caput mediante assunção da avaliação interna de 
risco de LD/FTP porventura realizada de forma centralizada no âmbito do conglomerado ou grupo, desde que 
essa avaliação centralizada contemple os parâmetros mínimos previstos neste artigo. 
 § 6º A avaliação interna de risco deve ser: 
 I - documentada e aprovada, no âmbito de pessoa jurídica supervisionada, por pelo menos um 
administrador formalmente designado; 
 II - divulgada aos funcionários, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores de um modo geral, 
mediante linguagem clara e acessível, em nível de detalhamento compatível com as funções que desempenhem 
e com a sensibilidade das informações; e 
 III - revisada no mínimo a cada dois anos, ou quando ocorrer alteração significativa em perfil de risco 
mencionado no § 1º. 
 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER OS CLIENTES 
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 Art. 7º Os supervisionados devem implementar e manter, de modo compatível com seu porte e volume 
de operações, procedimentos destinados a conhecer seus clientes que assegurem devida diligência na sua 
identificação, qualificação e classificação quanto ao risco. 
 § 1º Nos procedimentos referidos no caput, deve-se considerar: 
 I - os perfis de risco do cliente e da operação a ele associada, contemplando medidas reforçadas para 
hipóteses que envolvam maior risco; 
 II - a política de PLD/FTP; e 
 III - a avaliação interna de risco. 
 § 2º Os procedimentos de que trata o caput devem ser formalizados em manual específico, mantidos 
atualizados e aprovados, no âmbito de pessoa jurídica supervisionada, por pelo menos um administrador 
formalmente designado. 
 § 3º Os procedimentos de identificação de clientes devem abranger a verificação e a validação da 
identidade do cliente, inclusive no contexto de operações não presenciais. 
 § 4º Os procedimentos de qualificação de clientes devem abranger providências voltadas à: 
 I - avaliação da compatibilidade entre a capacidade econômico-financeira do cliente e a operação a ele 
associada; 
 II - verificação da condição do cliente como pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação 
estabelecida pelo Coaf a respeito; e 
 III - obtenção das informações destinadas ao conhecimento de clientes necessárias à composição dos 
conjuntos mínimos de dados cadastrais especificados em normas do Coaf aplicáveis ao segmento em que o 
supervisionado atue. 
 § 5º Os procedimentos de classificação quanto ao risco devem considerar as categorias de risco definidas 
na avaliação interna de risco e contemplar as informações obtidas nos procedimentos de qualificação do cliente. 
 Art. 8º Os procedimentos de identificação, qualificação e classificação de clientes quanto ao risco devem 
ser estendidos, de modo proporcional aos perfis de risco envolvidos, para administradores e sócios, em se 
tratando de clientes pessoas jurídicas, abrangendo ainda representantes, procuradores ou prepostos que se 
envolvam no contexto de operação associada ao cliente. 
 Parágrafo único. No caso de clientes constituídos como pessoas jurídicas sob a forma de companhia 
aberta ou cooperativa, nos termos da legislação correspondente, os procedimentos de que trata o caput podem 
ser dispensados em relação a sócios, salvo quanto àquele(s) que deva(m) ser identificado(s) como beneficiário(s) 
final(is) em cumprimento ao disposto no art. 9º. 
 Art. 9º Os procedimentos de qualificação de cliente pessoa jurídica devem incluir a identificação de 
beneficiário(s) final(is), condição em que se enquadra(m) a(s) pessoa(s) física(s) que detenha(m), em última 
análise, o controle sobre a pessoa jurídica ou que detenha(m) poder determinante para a induzir, influenciar e 
utilizar ou para dela se beneficiar, independentemente de condições formais como as de controlador, 
administrador, dirigente, representante, procurador ou preposto. 
 § 1º Admite-se a utilização de valor mínimo de referência de participação societária para a identificação 
de beneficiário final, o qual deve ser estabelecido com base na classificação de risco do cliente e não pode ser 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, considerada, em todo caso, a participação direta e 
indireta. 
 § 2º É também considerado beneficiário final de pessoa jurídica o seu representante, inclusive na 
condição de procurador ou preposto, que sobre ela detenha comando de fato. 
 § 3º Devem ser aplicados à(s) pessoa(s) física(s) referida(s) no caput, no mínimo, os procedimentos de 
qualificação definidos para a categoria de risco do cliente pessoa jurídica. 
 Art. 10. É vedado, para efeito de cumprimento do disposto neste Capítulo V, iniciar relação negocial sem 
a prévia adoção dos procedimentos de identificação e qualificação nele previstos. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DESTINADOS A CONHECER FUNCIONÁRIOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS E OUTROS COLABORADORES E PARCEIROS 
 
 Art. 11. Os supervisionados devem implementar e manter, de modo compatível com seu porte e volume 
de operações, procedimentos destinados a conhecer seus funcionários, prestadores de serviços terceirizados e 
colaboradores de um modo geral, bem como parceiros relevantes em modelos de negócio que adotem, com o 
objetivo de assegurar devida diligência na sua identificação, qualificação e classificação quanto ao risco, nos 
mesmos moldes do Capítulo V. 
 Art. 12. Os supervisionados devem manter atualizadas as informações relativas aos seus funcionários, 
prestadores de serviços terceirizados, colaboradores de um modo geral e parceiros relevantes em modelos de 
negócio que adotem, notadamente em relação a eventuais alterações que impliquem mudança no tocante a sua 
classificação quanto ao risco. 
 

CAPÍTULO VII 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 13. A aplicação das disposições desta Resolução pode ser dispensada para supervisionado que se 
enquadre em categoria(s) de menor porte e volume de operações, a critério do Coaf, desde que, mediante 
justificativa circunstanciada, o supervisionado conclua que se encontra alcançado por esse enquadramento e que 
sua avaliação interna de risco evidencia serem baixos os riscos de LD/FTP em relação às suas atividades. 
 § 1º A justificativa circunstanciada referida no caput deve ser documentada e aprovada, no âmbito de 
pessoa jurídica supervisionada, pelos seus administradores, sem prejuízo, em todo caso, da sua ampla 
responsabilização, conforme o previsto no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, mesmo na ausência de aprovação 
devida. 
 § 2º Cabe ao Presidente do Coaf estabelecer, em ato próprio, parâmetros para que se admita a dispensa 
prevista neste artigo, inclusive com a fixação de critérios para o enquadramento em categoria(s) de menor porte 
e volume de operações referido no caput. 
 § 3º Os supervisionados devem comprovar documentalmente, quando requisitado, as condições exigidas 
para a dispensa prevista no caput. 
 § 4º A conclusão do supervisionado mediante justificativa circunstanciada referida no caput não elide a 
possibilidade de responsabilização por descumprimento dos deveres de que trata esta Resolução, na forma do 
art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, mediante processo administrativo sancionador em que se assegure às partes 
interessadas a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, caso se verifique a inconsistência 
da mencionada conclusão. 
 § 5º A avaliação interna de risco referida no caput deve ser atualizada no mínimo a cada dois anos, ou 
quando ocorrer alteração significativa em perfil de risco correlato. 
 Art. 14. Os documentos e as informações a que se refere esta Resolução devem permanecer à disposição 
do Coaf pelo prazo mínimo de cinco anos contados da data de sua produção. 
 Art. 15. Aos supervisionados, bem como, em se tratando de pessoas jurídicas, aos seus administradores, 
que deixem de cumprir deveres de que trata esta Resolução serão aplicadas pelo Coaf, cumulativamente ou não, 
as sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, por meio do competente processo administrativo 
sancionador. 
 Art. 16. Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho de 2021. 
 

RICARDO LIÁO 
 

(DOU, 11.03.2021) 
 
BOAD10556---WIN/INTER 

 
 

#AD10560#  

 VOLTAR 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) - PROTOCOLO DIGITAL - ASSINATURA ELETRÔNICA 
- SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) - ALTERAÇÕES 
 
RESOLUÇÃO ANM Nº 62, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dá nova redação ao inciso III do caput do art. 5º, o § 1º do art. 10, o inciso I e o § 1º do art. 71 da 
Resolução nº 16, de 25 de setembro de 2019, permitindo o acesso ao Protocolo Digital da ANM para 
os tipos de conta verificada ou conta comprovada no GOV.BR e define o conceito de assinatura eletrônica 
avançada e assinatura eletrônica qualificada. 

 
 A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no exercício das competências 
que lhe foram outorgadas pelo art. 2º, inciso XXXIV, da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, e pelo art. 
2º, inciso XXXIV, da Estrutura Regimental da ANM, aprovada na forma do Anexo I do Decreto nº 9.587, de 27 
de novembro de 2018; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Mineração, por meio da Resolução ANM nº 62/2021, 
altera a Resolução ANM 16/2019, que institui e regulamenta o protocolo digital, o módulo de peticionamento 
eletrônico e o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), define normas, rotinas e procedimentos referentes à 
instrução dos processos eletrônicos, relacionados aos processos minerários da ANM. 
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 CONSIDERANDO a Lei nº 14.036, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas 
eletrônicas em interações com entes públicos; 
 CONSIDERANDO o Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, que dispõe sobre o uso de 
assinaturas eletrônicas na administração pública federal e regulamenta o art. 5º da Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em interações com o ente 
público; 
 CONSIDERANDO os selos de confiabilidade disponibilizados pelo GOV.BR, plataforma de login utilizada 
para acesso ao Protocolo Digital da ANM, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O inciso III do caput do art. 5º, o § 1º do art. 10, o inciso I e o § 1º do art. 71 da Resolução nº 
16, de 25 de setembro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 5º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 III - Assinatura eletrônica: assinatura gerada digitalmente, podendo ser dos tipos: 
 a) assinatura eletrônica avançada: assinatura que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil 
ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, 
observado o disposto no art. 5º, II e §§ 1º, 2º e 3º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, 
com as seguintes características:  
 1. está associada ao signatário de maneira unívoca; 
 2. utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível 
de confiança, operar sob o seu controle exclusivo; 
 3. está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior 
é detectável. 
 b) assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 10 ........................................................... 
 § 1º A autenticação de usuário será realizada por meio do login único disponibilizado pelo Portal 
de Serviços, previsto no Art. 3º, I do Decreto nº 8.936, de 19 de Dezembro de 2016, com conta GOV.BR 
dos tipos conta verificada ou conta comprovada. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 71 ........................................................... 
 I - assinatura eletrônica avançada ou qualificada; 
 ....................................................................... 
 § 1º As assinaturas eletrônicas (avançada ou qualificada) cadastradas são de uso pessoal e 
intransferível, sendo responsabilidade do titular sua guarda e sigilo. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação 
 

VICTOR HUGO FRONER BICCA 
Diretor-Geral 

 
(DOU, 12.03.2021) 

 
BOAD10560---WIN/INTER 

 
 

#AD10559#  

 VOLTAR 
 

DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO - DDA - SERVIÇOS SOLICITADOS - DISPONIBILIZAÇÃO - 
ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COGEA Nº 1, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2021 - 3º DECÊNDIO - Nº 1899 

 

 
 

 

 

 
Altera o ADE Cogea nº 3, de 19 de junho de 2020, que enumera os serviços solicitados por meio de 
Dossiê Digital de Atendimento, conforme art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro 
de 2018. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 e os 
incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018, e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro de 
2018, 
 DECLARA: 
 Art. 1º O Ato Declaratório Executivo Cogea nº 3, de 19 de junho de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 XXVI - entrega de Procuração RFB com firma reconhecida em cartório; 
 XXVII - impugnação de Notificação de Lançamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
(IRPF), decorrente de malha fiscal, elaborada no sistema e-Defesa, conforme Portaria RFB nº 5.002, de 
18 de dezembro de 2020; 
 XXVIII - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) previsto 
na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019; 
 XXIX - Regime Especial de Medicamentos previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 
de outubro de 2019; 
 XXX - Regime Especial para Câmara de Comercialização de Energia Elétrica previsto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019; 
 XXXI - Solicitação de desenquadramento do Programa Empresa Cidadã previsto na IN SRF nº 
991, de 21 de janeiro de 2010; 
 XXXII - Suspensão de contribuições para pessoa jurídica preponderantemente exportadora 
previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019; 
 XXXIII - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na IN 
SRF nº 948, de 15 de junho de 2009; 
 XXXIV - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente fabricante (simples 
comunicação) previsto na IN SRF nº 948, de 15 de junho de 2009; 
 XXXV - Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) 
previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019; 
 XXXVI - Atestado de Residência Fiscal no Brasil previsto na IN RFB nº 1.226, de 26 de dezembro 
de 2011; 
 XXXVII - Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes previsto na IN RFB nº 
1.226, de 26 de dezembro de 2011; e 
 XXXVIII - Solicitação de trâmite processual prioritário de acordo com o art. 69-A da Lei 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999" (NR). 

 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo será publicado no Diário Oficial da União e entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIEIRA 
 

(DOU, 12.03.2021) 
 
BOAD10559---WIN/INTER 

 
 

#AD10565#  

 VOLTAR 
 
PROCESSO DIGITAL - CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO (e-CAC) - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
NO CADASTRO DE IMÓVEL RURAL (CAFIR) - PROCEDIMENTOS 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Atendimento, por meio do Ato Declaratório Executivo COGEA nº 1/2021, 
altera o Ato Declaratório Executivo COGEA nº 3/2021 (V. Bol. 1873 - AD), que enumera os serviços 
solicitados por meio de Dossiê Digital de Atendimento. 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD Nº 3, DE 18 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Gestão e Cadastros e Benefícios Fiscais, por meio do Ato Declaratório 
Executivo COCAD 3/2021, dispõe sobre os procedimentos de atos cadastrais no âmbito do Cadastro 
Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) e do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR), realizados por médio do serviço 
digital disponibilizado no sistema eletrônico online do CNIR ou do serviço digital disponibilizado por meio 
do sistema CAFIR - Coletor WEB, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º da IN RFB nº 2.008/2021 * 
(V. Bol. 1.896 - AD), que deverão ser analisados pela RFB com base nos dados constantes de seus sistemas 
de informação e, complementarmente, na documentação juntada a processo digital aberto pelo interessado 
no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 
 Dentre as disposições se destacam: 
 a) na impossibilidade de utilização dos sistemas eletrônicos do CNIR ou do Cafir - Coletor Web, o 
procedimento simplificado de atualização cadastral se fará mediante a abertura de processo digital e a 
juntada dentre outros, do Documento de Informação e Atualização do ITR (Diac), no sistema e-CAC da RFB; 
e 
 b) as operações realizadas por meio de procedimento simplificado de atualização cadastral, são entre 
outras: a alteração cadastral no Cafir, de dados não disponíveis no sistema online do CNIR; a correção de 
município de localização da sede do imóvel rural; e a inscrição e alteração de dados relacionados a imóveis 
localizados em zona rural desmembrada. 
 Os documentos utilizados para atualização cadastral no Cafir e no CNIR, podem ser apresentados de 
forma física, em unidade de atendimento da RFB, quando o imóvel rural tiver área igual ou inferior a 100h 
há, a partir de 1º.10.2021. 
 Fica revogado o Ato Declaratório Executivo COCAD nº 6/2017, que estabeleceu o procedimento 
simplificado de atualização cadastral no CAFIR. 

 
Estabelece os procedimentos para realização de serviço por meio de Processo Digital aberto no Centro 
Virtual de Atendimento (e-CAC) e dispõe sobre o procedimento simplificado de atualização cadastral no 
Cafir. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso I do art. 87 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no §3º do art. 2º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra nº 
1.968, de 22 de julho de 2020, e na Instrução Normativa RFB nº 2.008, de 18 de fevereiro de 2021, 
 RESOLVE:  
 Art. 1º Os atos cadastrais no âmbito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) e do Cadastro de 
Imóveis Rurais (Cafir), praticados com a utilização do serviço digital disponibilizado no sistema eletrônico online 
do CNIR ou do serviço digital disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web, previstos, 
respectivamente, nos §§ 1º e 2º do art. 7º da IN RFB nº 2.008, de 2021, serão analisados pela RFB com base 
nos dados constantes de seus sistemas de informação e, complementarmente, na documentação juntada a 
processo digital aberto pelo interessado no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 
 Parágrafo único. Para a realização da análise, deverá ser juntada ao processo digital a seguinte 
documentação: 
 I - o Recibo de Solicitação de Serviço e a documentação solicitada pelo sistema, no caso de ato cadastral 
praticado com a utilização do serviço digital disponibilizado por meio do sistema eletrônico online do CNIR que 
esteja na situação "aguardando análise da RFB"; ou 
 II - o Documento de Entrada de Dados Cadastrais do Imóvel Rural (Decir) e a documentação prevista no 
art. 10 da IN RFB nº 2.008, de 2021, no caso de ato cadastral praticado com a utilização do serviço digital 
disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web. 
 Art. 2º Para a abertura do processo digital no e-CAC, deverão ser prestadas as seguintes informações: 
 I - no campo Área de Concentração de Serviço: Cadastro; 
 II - no campo Serviço: 
 a) Cadastro Rural - Inscrever ou atualizar, se utilizado o serviço digital disponibilizado no sistema 
eletrônico online do CNIR; 
 b) Cadastro Rural - Cancelar, reativar ou transferir, no caso de utilização do serviço digital 
disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web; 
 Art. 3º O primeiro documento a ser juntado ao processo digital criado no e-CAC deverá ser um 
documento do Tipo: 
 I - Recibo de Solicitação de Serviço emitido pelo CNIR, se utilizado o serviço digital disponibilizado no 
sistema eletrônico online do CNIR e este encontrar-se na situação "Aguardando Análise RFB"; 
 II - Documento de Entrada de Dados Cadastrais do Imóvel Rural (Decir), se utilizado o serviço digital 
disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web. 
 Art. 4º O procedimento simplificado de atualização cadastral, exclusivamente quando restar 
impossibilitado o uso do serviço digital do sistema eletrônico online do CNIR ou do serviço digital do sistema 
Cafir - Coletor Web, será iniciado mediante a juntada, em processo digital aberto pelo interessado no e-CAC, 
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do Documento de Informação e Atualização do ITR (Diac) e a documentação prevista no art. 10 da IN RFB nº 
2.008, de 2021. 
 § 1º Devem ser realizadas via procedimento simplificado de atualização cadastral as seguintes 
operações: 
 I - alteração cadastral, no Cafir, de dados que não estão disponíveis no sistema online do CNIR, tais 
como os dados do Indicador de Descaracterização de Atividade Rural, de Aquisição Parcial, de Aquisição Total, 
de Alienação Parcial, de Endereço de Correspondência do Titular, o campo Distrito no Endereço de Localização 
do Imóvel e os campos CPF do Cônjuge, do Inventariante ou do Representante Legal; 
 II - correção, no Cafir, do município de localização da sede do Imóvel Rural; 
 III - alteração, no Cafir, para eliminar pendências cadastrais que impedem a vinculação no sistema 
online do CNIR; 
 IV - alteração, no Cafir, de quaisquer dados cadastrais, quando um imóvel rural no Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) estiver vinculado a mais de um imóvel rural no Cafir ou, ainda, quando um imóvel no 
Cafir estiver vinculado a mais de um imóvel cadastrado no SNCR, nas hipóteses previstas, respectivamente, nos 
arts. 6º e 7º da IN Conjunta RFB/Incra nº 1.968, de 22 de julho de 2020; 
 V - inscrição e alteração, no Cafir, de quaisquer dados relacionados a imóveis localizados em zona rural 
comprovadamente desmembradas com base no art. 2º do Decreto nº 62.504, de 8 de abril de 1968; 
 VI - operações cadastrais, no caso de falha técnica que impeça a realização da operação por um dos 
serviços digitais citados no caput. 
 § 2º A falha a que se refere o inciso VI do § 1º deverá ser demonstrada pelo interessado, como, por 
exemplo, com a captura e juntada de tela no processo digital, não sendo considerada falha técnica a falta de 
atualização dos dados cadastrais do imóvel no SNCR nem a indisponibilidade generalizada dos sistemas de 
informação citados no caput. 
 § 3º A indisponibilidade generalizada a que se refere o § 2º corresponde à situação em que o sistema 
de informação se encontrar inoperante para qualquer usuário, sendo necessário, neste caso, aguardar o seu 
retorno para a realização da operação.  
 § 4º Para a abertura do processo digital no e-CAC, deverão ser prestadas as seguintes informações: 
 I - no campo Área de Concentração de Serviço: Cadastro; 
 II - no campo Serviço: Cadastro Rural - Proceder atualização não prevista nos itens anteriores. 
 § 5º O primeiro documento a ser juntado ao processo digital criado no e-CAC deverá ser um documento 
do Tipo: Documento de Informação e Atualização do ITR (Diac). 
 Art. 5º Nos termos do § 2º do art. 9º da IN RFB nº 2.008, de 2021, no prazo de 6 (seis) meses a partir 
da vigência deste ADE, é facultada a apresentação em unidade de atendimento da RFB, em meio físico, dos 
documentos citados nos arts. 1º e 4º, quando o imóvel rural tiver área igual ou inferior a 100 ha. 
 Art. 6º Ficam revogados: 
 I - o Ato Declaratório Executivo Cocad nº 6, de 14 de agosto de 2017; 
 II - o Ato Declaratório Executivo Cocad nº 8, de 19 de setembro de 2017. 
 Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor no dia 1º de abril de 2021. 
 

RÉRITON WELDERT GOMES 
 

(DOU, 19.03.2021) 
 
BOAD10565---WIN/INTER 

 
 

#AD10561#  

 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 
DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO E AUTORIZAÇÃO - PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 
DECRETO Nº 17.566, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Altera o Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e o Anexo I do Decreto nº 17.361, de 22 de maio 
de 2020. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.566/2021, altera o Decreto nº 
17.328/2020 *(V. Bol. 1865 - AD), e o anexo I do Decreto nº 17.361/2020 *(V. Bol. 1869 - AD), que dispõe 
sobre a reabertura do comércio e serviços gradual e segura dos setores que tiveram as atividades suspensas 
em decorrência da pandemia da COVID-19.  Ficam suspensos, por prazo indeterminado, os Alvarás de 
Localização e Funcionamento - ALFs de todas as atividades comerciais e com potencial de aglomeração de 
pessoas no âmbito do Município de Belo Horizonte, consideradas as exceções previstas neste decreto. 
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 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica e considerando as análises sistemáticas dos indicadores epidemiológicos e de capacidade assistencial 
realizadas pelo Comitê de Enfrentamento à Epidemia da Covid-19, instituído pelo art. 2º do Decreto nº 17.298, 
de 17 de março de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 1º Ficam suspensos, por prazo indeterminado, os Alvarás de Localização e Funcionamento 
- ALFs - de todas as atividades comerciais e com potencial de aglomeração de pessoas no âmbito do 
Município de Belo Horizonte, consideradas as exceções previstas neste decreto.”. 

 Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XV e 
XVI: 
 

 “Art. 2º Além do disposto no art. 1º, ficam suspensos os ALFs e autorizações das seguintes 
atividades: 
 ....................................................................... 
 XV - comércio de alimentos em veículo automotor; 
 XVI - atividades presenciais em: 
 a) escolas para ensino de esportes, música, arte e cultura; 
 b) escolas de idiomas; 
 c) cursos diversos e centro de treinamento; 
 d) centro de formação de condutores; 
 e) cursos preparatórios.”. 

 
 Art. 3º O Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2º-B: 
 

 “Art. 2º-B. Ficam suspensos cultos, missas e demais atividades religiosas de caráter coletivo, 
sendo permitido que os espaços religiosos fiquem abertos, desde que adotadas as medidas de prevenção 
ao contágio e contenção da propagação da covid-19 estabelecidas pelas autoridades de saúde.”. 

 
 Art. 4º O art. 3º do Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 3º. Os estabelecimentos que estão com as atividades suspensas nos termos deste decreto, 
caso tenham estrutura e logística adequadas, poderão efetuar entrega em domicílio, desde que operem 
com portas fechadas e adotem as medidas de prevenção ao contágio e contenção da covid-19 
estabelecidas pelas autoridades de saúde. 
 § 1º É vedado o atendimento presencial ao público, inclusive mediante agendamento, retirada 
ou ‘pegue e leve’. 
 § 2º Nos estabelecimentos que possuam estacionamento internalizado, será permitido retirada 
no formato drive-thru.”. 

 
 Art. 5º O art. 6º do Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 6º O disposto neste decreto não se aplica às seguintes atividades, incluindo aquelas em 
funcionamento no interior de shoppings centers, centros de comércio e galerias de lojas, desde que 
adotadas as medidas de prevenção ao contágio e contenção da covid-19 estabelecidas pelas 
autoridades de saúde: 
 I - serviços de saúde, farmácias, laboratórios, clínicas, hospitais, óticas; 
 II - supermercados, hipermercados, padarias, sacolões, mercearias, hortifrutigranjeiros, 
armazéns, açougues; 
 III - postos de combustível para veículos automotores; 
 IV - agências bancárias; 
 V - casas lotéricas; 
 VI - agências de correios e telégrafos; 
 VII - bancas de jornal e revista; 
 VIII - Unidades de Atendimento Integrado do Estado de Minas Gerais.”. 

 
 Art. 6º O art. 7º do Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 7º As atividades não incluídas nas restrições deste decreto deverão funcionar com medidas 
de restrição e controle de funcionários e clientes, bem como adotar as demais medidas de prevenção ao 
contágio e contenção da covid-19 estabelecidas pelas autoridades de saúde.”. 

 
 Art. 7º O Decreto nº 17.328, de 2020, passa a vigorar acrescido do art. 8º-C com a seguinte redação: 
 

 “Art. 8º-C. Ficam suspensas, por prazo indeterminado, a utilização de praças, pistas de 
caminhada ou de corrida e outros locais públicos para a prática de atividades de esporte e lazer coletivas 
ou individuais com potencial de aglomeração de pessoas.”. 
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 Art. 8º O Anexo I do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar nos termos do Anexo 
deste decreto. 
 Art. 9º Este decreto entra em vigor: 
 I - na data de sua publicação, quanto ao art. 7º; 
 II - em 15 de março de 2021, quanto aos demais dispositivos. 
 Belo Horizonte, 12 de março de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
ANEXO 

(a que se refere o art. 8º do Decreto nº 17.566, de 12 de março de 2021) 
 

“ANEXO I 
(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 
Fase de controle - permanecem abertos 

Atividades autorizadas a funcionar nos termos do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020, e do Decreto nº 17.332, de 
16 de abril de 2020. 

Informações sobre protocolos de vigilância sanitária disponíveis no Portal da PBH. 
Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Padarias e lanchonetes (vedado o consumo no local) 5h às 22h 
Comércio varejista de laticínios e frios 7h às 21h 
Açougue e peixaria 7h às 21h 
Hortifrutigranjeiros 7h às 21h 
Minimercados, mercearias e armazéns 7h às 21h 
Supermercados e hipermercados 7h às 22h 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência ou similares 
(vedado o consumo no local) 

Segunda a sexta-feira, entre 7h e 18h 

Artigos farmacêuticos Sem restrição de horário 
Artigos farmacêuticos, com manipulação de fórmula Sem restrição de horário 
Comércio varejista de artigos de ótica Sem restrição de horário 
Artigos médicos e ortopédicos Sem restrição de horário 
Combustíveis para veículos automotores Sem restrição de horário 
Peças e acessórios para veículos automotores 8h às 17h 
Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Sem restrição de horário 
Comércio atacadista da cadeia de atividades do comércio varejista da 
fase de controle 

5h às 17h 

Comércio atacadista de material de construção 5h às 17h 
Agências bancárias: instituições de crédito, seguro, capitalização, 
comércio e administração de valores imobiliários 

Sem restrição de horário 

Casas lotéricas Sem restrição de horário 
Agência de correio e telégrafo Sem restrição de horário 
Comércio de medicamentos, artigos e alimentos para animais de 
estimação 

Sem restrição de horário 

Atividades de serviços e serviços de uso coletivo, exceto os especificados 
nos arts. 2º, 2º-A e 2º-B do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020 

Sem restrição de horário 

Atividades industriais Sem restrição de horário 
Banca de jornal e revista Sem restrição de horário 
Serviços de alimentação, apenas para entrega em domicílio, nos termos 
do art. 3º do Decreto nº 17.328, de 2020 

Sem restrição de horário 

Restaurantes, lanchonetes, bares e estabelecimentos congêneres no 
interior de hotéis, pousadas e similares, para atendimento exclusivo aos 
hóspedes, nos termos do art. 4º do Decreto nº 17.328, de 2020 

Sem restrição de horário 

Atividades autorizadas neste Anexo em funcionamento no interior de 
shopping centers, galerias de loja e centros de comércio 

Deverão ser observados os horários de cada 
atividade 

Nos estabelecimentos que possuem estacionamento internalizado é 
permitida a retirada no formato drive-thru 

Sem restrição de horário 

 
(DOM, 13.03.2021) 

 
BOAD10561---WIN/INTER 

 
 

#AD10558#  

 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO) - 
CADASTRO MUNICIPAL DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS (CMC) - ALTERAÇÕES 
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PORTARIA SMFA Nº 020, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a atualização da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO junto ao Cadastro Municipal 
de Contribuintes de Tributos Mobiliários - CMC. 

 
 O Subsecretário de Receita Municipal no exercício de suas atribuições e considerando a autorização 
contida no artigo 1º do Decreto nº 12.109, de 14 de julho de 2005, e a atualização realizada pela Secretaria 
de Trabalho, do Ministério da Economia, na Tabela da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, em 02 de 
março de 2021,e, ainda, a competência delegada pelo art. 6º da Portaria SMFA nº 33, de 1º de junho de 2020, 
 RESOLVE, 
 Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 12.109, de 14 de julho de 2005, que estabelece a Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes de Tributos Mobiliários - CMC 
passa a vigorar com as seguintes alterações nas descrições das ocupações e acrescido das novas ocupações 
constantes do Anexo Único desta portaria. 
 

NOVAS OCUPAÇÕES CBO 

Código Descrição CBO 

141805 Gerente de administração em aeroportos 

141810 Gerente de empresa aérea e empresa de serviços auxiliares ao transporte aéreo (esata) em aeroportos 

141815 Gerente de operações em aeroportos 

141820 Gerente de operações de cargas 

141825 Gerente de segurança da aviação civil 

141830 Gerente de segurança operacional (aviação civil) 

142125 Analista de compliance 

142130 Analista de riscos 

241405 Conselheiro julgador 

253405 Analista de mídias sociais 

253410 Influenciador digital 

314805 Inspetor de equipamentos 

314810 Inspetor de fabricação 

314815 Inspetor de ensaios não destrutivos 

314825 Inspetor de dutos 

314830 Inspetor de controle dimensional 

314835 Inspetor de pintura 

314840 Inspetor de manutenção 

314845 Inspetor de soldagem 

351435 Mediador extrajudicial 

351440 Árbitro extrajudicial 

354610 Corretor de grãos 

411055 Captador de recursos 

415310 Analista de informação em saúde 

422330 Teleatendente de emergência 

422335 Monitor de teleatendimento 

523120 Aplicador de vinil autoadesivo 

781310 Operador de aeronaves não tripuladas 

 
 Art. 2º O Anexo I do Decreto nº 12.109, de 14 de julho de 2005, que estabelece a Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes de Tributos Mobiliários - CMC 
passa a vigorar a com as seguintes alterações nos códigos das ocupações, conforme Anexo Único, desta portaria. 
 

ALTERAÇÃO DE CÓDIGO 

DE PARA 

314605 - Inspetor de soldagem 314845 - Inspetor de soldagem 

422215 - Monitor de teleatendimento 422335 - Monitor de teleatendimento 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Subsecretário de Receita Municipal por meio da Portaria SMFA nº 020/2021, altera o Anexo I do 
Decreto nº 12.109/2005, que adota a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO para classificar 
economicamente os Profissionais Autônomos no Município, junto ao Cadastro Municipal de Contribuintes de 
Tributos Mobiliários - CMC e acresce novas ocupações constantes do Anexo Único da referida Portaria. 
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 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 08 de março de 2021 
 

Eugênio Eustáquio Veloso Fernandes 
Subsecretário da Receita Municipal 

 
(DOM, 12.03.2021) 
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